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ERRATA 
 

A Comissão Central, constituída pela portaria 641, de 10 de maio de 2016, alterada 

pela portaria 656, de 11 de maio de 2016, responsável por disciplinar o processo de Consulta 

Pública aos cargos de diretores-gerais pro tempore nos campi Betim, Ouro Branco, Ribeirão das 

Neves, Sabará e Santa Luzia, no uso de suas atribuições, comunica o seguinte: 

 

 

No que diz respeito ao Regulamento do processo de consulta aos cargos de diretores-gerais 

pro tempore nos campi Betim, Ouro Branco, Ribeirão das Neves, Sabará e Santa Luzia, a 

Comissão Central retifica a fórmula de cálculo disposta no art. 41º do Capítulo XIII. Leia-se: 
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Belo Horizonte, 19 de maio de 2016. 


